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PORTARIA nº 112/2016. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de Adicional de Insalubridade que abaixo especifica e dá 

outra providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

conforme o contido na pág. 22 e 23 do Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade 

elaborado pelo médico do trabalho, Drº José Marcelo de Oliveira Penteado – CRM 12828/PR: 

 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDER a partir de 01/05/2016, Adicional de Insalubridade, (grau médio 

20%), a servidora pública municipal Srª ANA PAULA DUARTE THEREZA, matr. nº 623-1, 

Cargo de Enfermeira Padrão. 

 

II – Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, em 29 de abril de 2016. 

 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ/MF 76.407.568/0001-93, Rua Rui Barbosa nº. 96 Centro, Fone/Fax 0xx 43-35371212 – CEP 86.385-000 

Site: pmbarradojacare.pr.gov.br – e-mail: pmbj@uol.com.br 

Publicado no Jornal Tribuna do Vale em: Terça-feira 03/05/2016-Edição 3105 Pág.Atas&Editais A7 

Site: issuu/tribunadovale/docs/pdf3105 

 

 

 

 

 


